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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

EDITAL Nº 006/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL, torna pública a divulgação do resultado da análise dos 

recursos interpostos em face da classificação preliminar, mediante as condições estabelecidas no Edital de 

Abertura do Processo Seletivo. 

 

1.1. O deferimento/indeferimento dos recursos interpostos em face da classificação preliminar, através do item 7 

do Edital de Abertura, são os relacionados no ANEXO ÚNICO do presente Edital.  

1.2. Candidatos com pedidos DEFERIDOS atenderam todos os itens e subitens do Edital de Abertura. 

1.3. Candidatos com pedidos INDEFERIDOS não atenderam ou não observaram todos os itens e subitens do Edital 

de Abertura. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Mimoso do Sul – ES, 26 de julho de 2021. 

 

 
PETER NOGUEIRA DA COSTA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Leila da Silva Braga  
Presidente da Comissão                               

 Renato Rodrigues de 
Carvalho 

Membro da Comissão                                               

 Angelo Marcio Bernardes 
Membro da Comissão                                               

 
 
 
 
 

Ana Lucia Boscardini        
Membro da Comissão                                 

 Dra.  Grasiele Cordeiro Vilela 
Puppim 

Representante da OAB/ES 
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ANEXO ÚNICO 

Resultado dos Recursos em Face da Classificação Preliminar 

Nº 
INSCRIÇÃO 

Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

001175  JÉSSICA SANCÇÃO ALVES Advogado de Programas Sociais da 
SEMADES 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000915  ELIANE RODRIGUES CRESPO Advogado de Programas Sociais da 
SEMADES 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. Fundamentação parcial do recurso 
não se refere à Classificação Preliminar. 

001714  CINTIA BATISTA KURTZ Assistente Social - SEMADES DEFERIDO  

000462  GRAZIELI DA SILVA MENDES Assistente Social - SEMADES INDEFERIDO 

Conforme disposto no Edital de Abertura, não há 
vedação de inscrição para mais de um cargo no 
mesmo certame. A Lei Complementar nº 003/2021 
dividiu os cargos por Secretaria Municipal, razão 
pela qual houve a mesma divisão no Edital de 
Abertura.  

000605  PATRICIA DE BARROS RODRIGUES Assistente Social - SEMADES INDEFERIDO 

Conforme disposto no Edital de Abertura, não há 
vedação de inscrição para mais de um cargo no 
mesmo certame. A Lei Complementar nº 003/2021 
dividiu os cargos por Secretaria Municipal, razão 
pela qual houve a mesma divisão no Edital de 
Abertura. 

001230  ANA CRISTINA MACHADO DE CARVALHO Assistente Social - SEMADES  

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
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ANEXO ÚNICO 
Resultado dos Recursos em Face da Classificação Preliminar 

Nº 
INSCRIÇÃO 

Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. A verificação dos documentos 
relacionados aos títulos informados pelos 
candidatos será efetuada no momento da 
convocação para contratação, nos termos do item 
6.4. do Edital de Abertura. 

000065  GABRIELA SANTOS DE CARVALHO Assistente Social - SEMADES DEFERIDO  

000644  CLAUDIA DO NASCIMENTO PEREIRA Assistente Social - SEMADES DEFERIDO  

000148  JOSEMARCIO SILVA MENDES Assistente Social - SEMUS INDEFERIDO 

Conforme disposto no Edital de Abertura, não há 
vedação de inscrição para mais de um cargo no 
mesmo certame. A Lei Complementar nº 003/2021 
dividiu os cargos por Secretaria Municipal, razão 
pela qual houve a mesma divisão no Edital de 
Abertura. 

001849  CLAUDIA DO NASCIMENTO PEREIRA Assistente Social - SEMUS DEFERIDO  

000716  DANIEL CARLOS PEREIRA DE SOUZA Atendente de Consultório Médico INDEFERIDO Fundamentação do recurso não se refere à 
Classificação Preliminar. 

000418  MARIA JOSÉ PERUZINI COSTA Atendente de Consultório Médico INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações.  

000943  RAQUEL MOREIRA BARBOSA Atendente de Consultório Médico INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000054  CLEIDIANY QUEIROZ PERCIANO DE 
OLIVEIRA 

Atendente de Consultório 
Odontológico 

INDEFERIDO Recurso carece de fundamentação lógica, não 
sendo possível abstrair a pretensão do candidato. 
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ANEXO ÚNICO 
Resultado dos Recursos em Face da Classificação Preliminar 

Nº 
INSCRIÇÃO 

Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

000677  KALINE VARGAS BONZE Atendente de Consultório 
Odontológico 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001034  IVA MARIA AVELINO Atendente de Consultório 
Odontológico 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000613  ISMAEL CORRÊA DA SILVA Atendente de Consultório 
Odontológico 

INDEFERIDO Recurso carece de fundamentação lógica, não 
sendo possível abstrair a pretensão do candidato.  

000298  LETHICIA DA SILVA NERY Atendente de Consultório 
Odontológico 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001702  JULYANA TERENCIO CHANCA RANGEL Atendente de Consultório 
Odontológico 

INDEFERIDO Fundamentação do recurso não se refere à 
Classificação Preliminar. 

000802  AFONSO AUGUSTO FONTES DE 
FREITAS Auxiliar de Escriturário INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000083  MAYARA MARQUES JOAQUIM Auxiliar de Farmácia 
INDEFERIDO Fundamentação do recurso não se refere à 

Classificação Preliminar. 
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ANEXO ÚNICO 
Resultado dos Recursos em Face da Classificação Preliminar 

Nº 
INSCRIÇÃO 

Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

000084  KEMILLY GORNI Auxiliar de Farmácia 
INDEFERIDO Fundamentação do recurso não se refere à 

Classificação Preliminar. 

000899  LETHICIA RANGEL DO NASCIMENTO Auxiliar de Farmácia 
INDEFERIDO Fundamentação do recurso não se refere à 

Classificação Preliminar. 

001721  SILVANIA PEIXOTO DA SILVA Auxiliar de Farmácia 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000850  VENERIS GOLVEA RAMOS Auxiliar de Secretaria Escolar 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000078  ROSEMAIRE ALVES PINTO DOS SANTOS Auxiliar de Secretaria Escolar 
INDEFERIDO Fundamentação do recurso não se refere à 

Classificação Preliminar. 

000079  LORRAN ALVES SANTOS Auxiliar de Secretaria Escolar 
 

INDEFERIDO 
Conforme disposto no Anexo I do Edital de 
Abertura, os títulos aceitos para o certame são 
aqueles lá descritos de forma taxativa. 

000870  SABRINA LUZIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA Contador DEFERIDO  

000553  ISMAEL CORRÊA DA SILVA Cuidador Social 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000546  LUCIANA APARECIDA CABRAL CASTRO DE 
OLIVEIRA Cuidador Social 

 
INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
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ANEXO ÚNICO 
Resultado dos Recursos em Face da Classificação Preliminar 

Nº 
INSCRIÇÃO 

Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000875  ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 
COSTA Cuidador Social 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000875  ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS 
COSTA 

Cuidador Social 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000671  LUCIENE GOMES DOS SANTOS Enfermeiro 
INDEFERIDO Consta no Anexo I do Edital de Abertura que os pré-

requisitos para o cargo pleiteado não serão 
computados como título. 

001236  ANDREIA MARIA DA CONCEIÇÃO Merendeira 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001131  ANA MARIA DE OLIVEIRA ANDRADE Merendeira 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 
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ANEXO ÚNICO 
Resultado dos Recursos em Face da Classificação Preliminar 

Nº 
INSCRIÇÃO 

Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

000295  LEIDIANE APARECIDA RAVANI SANTOS Merendeira 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001430  ALESSANDRO NASCIMENTO PEREIRA Motorista – CNH Categoria B 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001309  DOUGLAS PALACIO DOS SANTOS Motorista – CNH Categoria B 
INDEFERIDO Fundamentação do recurso não se refere à 

Classificação Preliminar. 

001651  WILIAN TEIXEIRA LOBO DOS SANTOS Motorista – CNH Categoria B 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000066  TED BENEVENUTI OGGIONI Motorista – CNH Categoria D 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000538  RICARDO BRUNO CABRAL Operador de Máquinas - 
Retroescavadeira 

DEFERIDO 
 

001246  ADILSON PASTOR Operador de Máquinas – 
Retroescavadeira 

 
INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
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ANEXO ÚNICO 
Resultado dos Recursos em Face da Classificação Preliminar 

Nº 
INSCRIÇÃO 

Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001248  ADILSON PASTOR Operador de Máquinas – 
Motoniveladora 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001303  AIRTON JORDES PURCINO Pedagogo da SEMADES DEFERIDO  

001486  PATRICIA LORENA URIETA ATENCIO Pedagogo da SEMADES 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001616  DANIELA SOUSA RIBEIRO COSTA Pedagogo da SEMADES 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001337  ROSANE RODRIGUES MOTHE GHIDETTI Pedagogo da SEMADES 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. Não obstante, o Anexo I assevera que 
não haverá fracionamento de carga horária dos 
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ANEXO ÚNICO 
Resultado dos Recursos em Face da Classificação Preliminar 

Nº 
INSCRIÇÃO 

Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

cursos indicados, devendo conter, no mínimo, 40 
horas. 

001073  ADELSON DE SOUZA FAUSTINO Pedreiro 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000109  LORRAN ALVES SANTOS Servente (Conceição do Muqui) 

 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme item 6.4. do Edital de Abertura, as 
informações declaradas pelo candidato no ato da 
inscrição para efeitos de classificação deverão ser 
comprovadas pelo mesmo quando convocado pelo 
Município de Mimoso do Sul – ES para a 
comprovação e a contratação. Os documentos 
serão analisados pela Comissão designada, que 
verificará a compatibilidade dos títulos informados 
com o cargo pleiteado. Não havendo 
compatibilidade, o candidato será reclassificado, 
conforme previsto no item 6.21. 

000676  KALINE VARGAS BONZE Servente (Santo Antônio do Muqui) 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000896  SANDRA BRACHINI MENDES Servente (Santo Antônio do Muqui) 
INDEFERIDO Fundamentação do recurso não se refere à 

Classificação Preliminar. 

000129  LUDMILA ALVES DOS SANTOS DEFANTI Servente (Santo Antônio do Muqui) DEFERIDO  

000052  CLEIDIANY QUEIROZ PERCIANO DE 
OLIVEIRA 

Servente (São Pedro do 
Itabapoana) 

 
 
 
 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 



 
E S T A D O  D O  E S P Í R I T O  S A N T O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 
 

__________________________________________________________________________ 
Praça Cel. Paiva Gonçalves, nº 50 – Cpor – CEP: 29400-000 – Mimoso do Sul – ES 

Tel.: (28) 3555-1367                                            CNPJ nº 27.174.119/0001-37 

10 
 

ANEXO ÚNICO 
Resultado dos Recursos em Face da Classificação Preliminar 

Nº 
INSCRIÇÃO 

Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

 
INDEFERIDO 

6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. Não obstante, o item 6.7. do Edital de 
Abertura assevera que a experiência profissional 
deve ser na área do cargo pleiteado, assim como 
os cursos devem ser relacionado à área do cargo 
pretendido, conforme Anexo I. 

000437  ACLÉRES APARECIDA TORRES DA 
ROCHA 

Servente (São Pedro do 
Itabapoana) 

INDEFERIDO Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000355  SIMONE CHAVES GATTI LINDOÍNO SILVA Servente (Sede) 

 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme item 6.4. do Edital de Abertura, as 
informações declaradas pelo candidato no ato da 
inscrição para efeitos de classificação deverão ser 
comprovadas pelo mesmo quando convocado pelo 
Município de Mimoso do Sul – ES para a 
comprovação e a contratação. Os documentos 
serão analisados pela Comissão designada, que 
verificará a compatibilidade dos títulos informados 
com o cargo pleiteado. Não havendo 
compatibilidade, o candidato será reclassificado, 
conforme previsto no item 6.21. 

000482  SUILA FRANZAQUA MARQUEZ TEIXEIRA Servente (Sede) 

 
 
 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme item 6.4. do Edital de Abertura, as 
informações declaradas pelo candidato no ato da 
inscrição para efeitos de classificação deverão ser 
comprovadas pelo mesmo quando convocado pelo 
Município de Mimoso do Sul – ES para a 
comprovação e a contratação. Os documentos 
serão analisados pela Comissão designara, que 
verificará a compatibilidade dos títulos informados 
com o cargo pleiteado. Não havendo 
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Nº 
INSCRIÇÃO 

Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

compatibilidade, o candidato será reclassificado, 
conforme previsto no item 6.21. 

001301  ALINE FRANZAGUA DA FONSECA Servente (Sede) 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme item 6.4. do Edital de Abertura, as 
informações declaradas pelo candidato no ato da 
inscrição para efeitos de classificação deverão ser 
comprovadas pelo mesmo quando convocado pelo 
Município de Mimoso do Sul – ES para a 
comprovação e a contratação. Os documentos 
serão analisados pela Comissão designara, que 
verificará a compatibilidade dos títulos informados 
com o cargo pleiteado. Não havendo 
compatibilidade, o candidato será reclassificado, 
conforme previsto no item 6.21. 

001164  WEBERT DOS SANTOS RODRIGUES Servente (Sede) 

 
 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 4 do Edital de Abertura, 
o certame garantiu vagas para pessoas portadoras 
de deficiência, cabendo aos candidatos que se 
enquadrem no direito de pleitear as vagas 
reservadas cumprirem todo o procedimento 
previsto. Por sua vez, o item 4.8. prevê que os 
candidatos que não atenderem aos dispositivos 
mencionados no Edital serão considerados como 
não PcD. 

001087  THIAGO GUEDES DE OLIVEIRA Técnico em Enfermagem 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000057  LOURENÇO BRACHINI DA SILVA Técnico em Informática 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
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Nº PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/FUNÇÃO SITUAÇÃO MOTIVO INDEFERIMENTO 

possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001536  ROMULO CARNIELO MURI Técnico em Informática 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001557  JULIANA FAUSTO BERNARDES Trabalhador Braçal (Sede) 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000906  CHARLES ALBERT BARROS DOS SANTOS Vigia 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001312  VALDEMIR ARAÚJO TEXEIRA Vigia 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001322  RONAN BATISTA MADEIRA Vigia 

 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
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possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001312  VALDEMIR ARAÚJO TEXEIRA Vigia 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000134  PAULO FERREIRA DA SILVA Vigia 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000931  RENATO DA SILVA MORINI Vigia 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001818  MOACIR SOUZA MATTOSO Vigia 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000056  KAIO CEZAR POUBEL OGGIONI Vigia 

 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
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possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001723  SILVANO DE OLIVEIRA Vigia 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

000790  RENATO DA SILVA AMANCIO Vigia 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

001815  RODRIGO DE ARAUJO AZEVEDO Vigia 

 
 
 

INDEFERIDO 

Conforme disposto no item 6.3. do Edital de 
Abertura, o candidato deverá preencher o 
formulário de títulos corretamente, observadas as 
regras constantes no Edital. Por sua vez, o item 
6.22 do Edital de Abertura assevera que não há 
possibilidade de alteração, inclusão ou exclusão de 
informações. 

 
TOTAL DE SOLICITAÇÕES: 
Pedidos deferidos:  8 
Pedidos indeferidos:  65 
Total de Pedidos: 73 
 
 


